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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA __ª VARA CÍVEL 

DE JOÃO PESSOA – PB. 

 

 

 

 

 

Justiça Gratuita 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOÃO JORGE DA SILVA, inscrito no CPF sob o nº 

979.179.744-72, residente e domiciliado na  Rua das Hortências, 558, Nova 

Alhandra, Alhandra – Paraíba, por seus advogados, adiante assinados, legalmente 

constituídos nos termos do instrumento procuratório acostado, com escritório 

profissional sito à Av. Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde 

receberão as notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, com a 

devida vênia, perante Vossa Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO JUDICIAL DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) 

EM VIRTUDE DE INVALIDEZ/DEBILIDADE PERMANENTE PELO RITO SUMÁRIO 
 

em face da BRADESCO SEGUROS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 33.055.146/0001-93, sediada no Parque Sólon de Lucena, 

nº 641, CEP 58.013-131, Centro, nesta cidade, devendo ser citado na pessoa de 

seu representante legal, o que faz de conformidade com os argumentos fáticos e 

jurídicos doravante elencados: 
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PRELIMINARMENTE 

Do Benefício da Gratuidade Processual 

 

O promovente, à luz do que dispõe a Lei nº 1.060/50, vem à 

presença de Vossa Excelência requerer os benefícios da gratuidade processual por 

ser pobre na forma da lei, conforme atesta declaração acostada. 

 

Da Inexistência de Prescrição 

 

Por medida de cautela, independente do entendimento deste 

Douto Julgador de aplicar o prazo prescricional trienal ou decenal, impende 

destacar que o prazo prescricional fora interrompido por ato judicial que constituiu 

em mora a seguradora-ré. 

 

No vertente caso, em 27.02.2015, o promovente propôs 

idêntica ação contra a seguradora-ré, instante em que fora constituída em mora, 

conforme documentação acostada.  

 

Após os trâmites legais o processo foi extinto sem julgamento 

de mérito o processo, decisão esta que transitou em julgado em 08.02.2016. 

 

DOS FATOS 

 

O promovente é vítima de acidente automobilístico ocorrido, 

em 03.11.2012, tudo conforme se depreende da cópia do Registro de Ocorrência 

Policial anexada a peça inicial. 

 

Por ocasião do acidente, o autor sofreu inúmeras 

lesões, que os deixaram com sequelas irreversíveis a serem apuradas 

mediante perícia a ser realizada por médico especialista, o que o torna 

beneficiário do seguro denominado (DPVAT). 

 

É sabido que a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 8.441/92, 

assegura o percebimento de indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de vias terrestres, ou por sua carga, a pessoa transportada ou não, 
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notadamente nos casos de morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

 

A PARTE AUTORA REQUEREU INDENIZAÇÃO VIA 

ADMINISTRATIVA (PROTOCOLO EM ANEXO), NÃO OBTENDO ATÉ A 

PRESENTE DATA QUALQUER RESPOSTA DA SEGURADORA RESPONSÁVEL, 

APENAS EXIGINDO DOCUMENTOS FORA DOS PREVISTOS EM LEI, 

DIFICULTANDO O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO, ALÉM DE EXTRAPOLAR 

O PRAZO LEGAL PAGA O REFERIDO PAGAMENTO. 

 

Diante desses fatos, resta à requerente ingressar na justiça 

para fazer valer o direito deles. 

 

DO DIREITO 

1. DA LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM  

 

O seguro de danos pessoais causados por veículos 

automotores de vias terrestres – DPVAT, conhecido popularmente como SEGURO 

OBRIGATÓRIO, tem a finalidade de socorrer as vítimas de acidentes de trânsito 

em todo território nacional, não importando de quem seja a culpa. 

No caso em comento, é direito da promovente perceber uma 

indenização por danos pessoais, ante a sua debilidade permanente decorrente de 

acidente automobilístico. 

 

Vale a pena destacar, que a legitimidade ativa da autora na 

presente demanda é cristalina. Neste sentido, dúvidas não há, ante a dicção legal 

do art. 4º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“A indenização no caso de morte será paga, na constância do 

casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos herdeiros 

legais. Nos demais casos, o pagamento será feito diretamente à 

vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 

Privados”. (GRIFO NOSSO) 

 

2. DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
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O art. 7º da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em 

se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 

obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 

referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao referido consórcio será 

parte legítima para figurar no polo passivo da demanda que vise o percebimento 

de indenização relativa ao seguro obrigatório. 

 

A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 

dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da 

FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, 

dentre elas a BRADESCO SEGUROS S/A. 

 

Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, in 

litteris: 

 “APELAÇÃO CÍVEL – COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT) – LEGITIMIDADE – SEGURADORA – Qualquer seguradora 

autorizada a operar com o DPVAT é parte legítima para responder 

ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de veículo, 

porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar aquela que melhor 

lhe aprouver, conforme Resolução 6/86, do Conselho Nacional de 

Seguros Privados”. (TAMG – AP 0350628-9 – Uberlândia – 1ª C. Cív. – Rel. Juiz 

Silas Vieira – J. 18.12.2001) (destaque nosso) 

 

Quanto à legitimidade passiva, mostra-se incontroversa 

qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no 

complexo da FENASEG, poderá compor o polo passivo da demanda, como 

instituição obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em 

questão. 

3. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O 

RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO 

 

Anota o art. 5º da Lei nº 6.194/74 que o pagamento da 

indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, Vejamos: 

“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
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existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer 

franquia de responsabilidade do segurado”. (grifo nosso) 

 

Reforçando a ideia do artigo acima citado, pontifica o art. 7º, 

caput, da Lei nº 6.194/74, ao estabelecer que: 

 

“A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, 

com seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, 

será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 

casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei”. 

(destaque nosso). 

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da 

existência do fato e suas consequências danosas. 

 

Independe, pois, do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada 

na Corte do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. Vejamos: 

 

“STJ. SÚMULA 257: A falta de pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores 

de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do 

pagamento da indenização”. 

 

É inconteste, portanto, a concepção atual da doutrina e 

jurisprudência no sentido de tão-somente exigir a prova do fato e suas 

consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 

prêmio. 

4. DO VALOR 

Neste especial, a demanda não comporta maiores delongas. 

É que, a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hostes forenses, 

inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 
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O valor de cobertura do seguro obrigatório de 

responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é regulamentado pela regra 

constante do artigo 3º da Lei nº 6.194/74, in verbis: 

 

“Art. 8º. Os arts. 3º, 4º, 5º e 11 da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro 

de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementares, nos 

valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

I  R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de morte; 

II – até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso 

de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

 

Incontroverso, portanto, que o valor que deverá ser pago a 

título de indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) no caso 

de debilidade permanente suportada em razão de acidente automobilístico. 

 

5. DA POSTULAÇÃO 

EX POSITIS, requer a Vossa Excelência: 

a) ordenar a citação da empresa promovida, na pessoa de seu representante legal, 

no endereço acima declinado, sob pena de confissão e revelia; 

 

b) ao final, JULGAR TOTALMENTE PROCEDENTE a demanda em epígrafe, 

condenando a seguradora promovida a pagar ao promovente o valor de R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) proveniente da debilidade permanente 

suportada em virtude de acidente automobilístico; 

 

c) Conceder os benefícios da gratuidade judiciária, tendo em vista ser a autora 

pobre na forma da lei; 
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Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

Direito admitidos, quais sejam: depoimento pessoal do representante legal do Réu, 

juntada de novos documentos nos termos do artigo 397 do CPC e realização de 

perícia médica a ser realizada por médico especialista. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Nestes termos. Espera deferimento. 

João Pessoa, 11 de fevereiro de 2016. 

 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima 
Advogado – OAB/PB nº. 13.527 

Ana Raquel de S. e S. Coutinho 
Advogada – OAB-PB nº. 11.968 
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Quesitos para a perícia: 
 

1- Queira o I. Dr. Perito se houve lesão à integridade física da vítima. Em caso 

afirmativo, queira esclarecer o seguinte: 

 

2- Restou sequela da lesão ocorrida? Em caso afirmativo favor identificá-las. 

 

3- Se das sequelas identificadas quais foram às consequências traumáticas e funcionais 

dos órgãos/membros atingidos? 

 

4- Se tal sequela causou redução na capacidade laborativa da vítima. 

 

5- Queira o Dr. Perito esclarecer qual o tipo de lesão apresentada pelo periciado? 

 

6- Queira o Dr. Perito esclarecer se houve diminuição ou perda de função de algum 

órgão do periciado e se este (s) órgão (s) foi (foram) lesionado em função de acidente 

automobilístico ou outras causas? 

 

7- Queira o Dr. Perito esclarecer se a diminuição ou perda de função de algum órgão 

do periciado é de caráter permanente ou temporário? 

 

8- Se houve redução de capacidade de um dos membros, em caso afirmativo, quais são 

os riscos de sobrecarga do outro membro? Em caso afirmativo, qual membro e  de que 

forma? 

 

9- Queira o Dr. Perito esclarecer tudo o mais que achar necessário. 
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